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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº   987  

Luciana  Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc. No uso de suas
atribuições  legais,  concede  ao  servidor  GUSTAVO
DELFINO DE OLIVEIRA, Ajudante de Serviços Diversos,
05 (cinco) dias de férias, a partir de 21 de  novembro de
2022, referente ao período aquisitivo de 04 de fevereiro
de 2021 a 03 de fevereiro de 2022, devendo retornar ao
serviço no dia  26 de  novembro de 2022.  Registre-se e
Publique-se.  Pirassununga,  16 de  novembro de  2022.
Luciana Batista-Presidente.  Publicado no Diário Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Adriana
Aparecida Merenciano-Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº 988
Luciana  Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc. No uso de suas
atribuições  legais,  concede  a  servidora  CARLA MARIA
BASILICI  BATISTA,  Chefe  de  Zeladoria  e  Serviços
Diversos, 20 (vinte) dias de férias,  referente ao período
aquisitivo de 01 de março de 2021 a 28 de fevereiro de
2022,  a  partir  de  05 de  dezembro  de  2022,  devendo
retornar  ao  serviço  no  dia  25  de  dezembro de  2022.
Registre-se e Publique-se.
Pirassununga,  16 de  novembro de  2022.  Luciana
Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do  Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano-Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº   989  
Luciana Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc. No uso de suas
atribuições legais, concede ao servidor ALEXANDRE DO
NASCIMENTO EVANGELISTA, Motorista, 19 (dezenove)
dias de férias,  referente ao período aquisitivo de 09 de
setembro de 2021 a 08 de setembro de 2022, a partir de
12 de dezembro de 2022, devendo retornar ao serviço no
dia 31 de dezembro de 2022. Registre-se e Publique-se.
Pirassununga,  16  de  novembro de  2022.  Luciana
Batista-Presidente .  Publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.  Adriana
Aparecida Merenciano-Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA Nº 990
Luciana  Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc. No uso de suas
atribuições  legais,  concede  ao  servidor  ELTON  DE
SOUZA OTTO, Analista Técnico Legislativo Financeiro, 05
(cinco) dias de férias, a partir de 12 de dezembro de 2022,

referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2021 a
01 de maio de 2022, devendo retornar ao serviço no dia
17 de  dezembro  de  2022.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga,  16 de  novembro de  2022.  Luciana
Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico
do  Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano-Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA N° 986 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.
INSTAURA  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR PARA FINS QUE MENCIONA, NOMEIA A
RESPECTIVA  COMISSÃO  PROCESSANTE  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  que  lhe
facultam  dispositivos  da  Lei  Orgânica  do  Município:
Considerando que o servidor matriculado sob o nº 68, foi
admitido pelo regime Celetista em 01 de outubro de 2020,
ocupando emprego público municipal, não estável, junto à
Câmara  Municipal  de  Pirassununga;  Considerando os
protocolos  nº  03837,  de  27.10.2022  e  03852  de
27.10.2022, onde a servidora matriculada sob nº 76, na
qualidade  funcionária  pública  municipal,  relata  atitudes
por parte do servidor matriculado sob o nº 68, de caráter
caluniador em peça confeccionada por referido servidor e
encaminhada  ao  Ministério  Público  da  Comarca,  com
intuito de desqualificar a prática profissional da servidora;
Considerando o documento encaminhado à Promotoria
de  Justiça  relata  que  referida  Servidora  teria  efetuado
“rapinagem” imputando “a pecha de ladra à Requerente,
quando no  exercício  de seu  dever  legal,  fatos que lhe
trouxe  grandes  transtornos,  angustia  e  aborrecimentos”
(sic);  Considerando que  a  servidora  ressalta  em  sua
representação que o sentido de “rapinagem” é a condição
de quem rouba e que tais atitudes mancham o seu bom
nome, em virtude de 18 anos de prestação de serviços ao
Município,  sem  qualquer  admoestação  e  que  cujas
atitudes  também  prejudicam  sua  imagem  pessoal.
Considerando que o artigo 482 da CLT, nas letras “b” e
“j”,  mencionam  que  constituem  justa  causa  para  a
rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: “b” -
incontinência de conduta ou mau procedimento; e “j”
-  ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no
serviço contra qualquer pessoa,  ou ofensas físicas,
nas mesmas condições,  salvo em caso de legítima
defesa,  própria ou de outrem;  Considerando que  os
fatos indicam que o servidor matriculado sob o nº 68, em
tese, não zelou pelas atribuições do cargo, em prejuízo à
Câmara  Municipal,  através  de  conduta  incompatível
faltando com a urbanidade necessária correspondente ao
cargo que ocupa, incorrendo, em tese, nas letras “b” e “j”
do artigo 482 da CLT;  RESOLVE:  Art.  1° Determinar a
instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  em
face  do  servidor  matriculado  sob o  nº  68,  para  apurar
eventual  descumprimento  dos  deveres  funcionais,
aplicando subsidiariamente o artigo 148 e seguintes da
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Lei  Federal  nº  8.112/90  para  o  processo  disciplinar,
devendo ser concedido ao mesmo o exercício do direito
constitucional da ampla defesa e do contraditório; Art. 2°
Constituir  a  Comissão  Processante,  composta  pelos
funcionários  estáveis  abaixo,  sob  a  presidência  da
primeira, devendo seguir o rito dos artigos 149,150, 151 e
152 da Lei Federal nº 8.112/90:Jessica Pereira de Godoy,
Analista  Legislativo  Secretaria;  Elton  de  Souza  Otto,
Analista  Técnico  Legislativo  Financeiro;  c)  Fernando
Hausser  de  Souza;  Jornalista;  Art.  3º Determinar  a
anexação dos documentos  pertinentes  ao  caso,  para  a
realização   da  instrução  respectiva,  bem como a  ficha
pessoal  do  servidor.  Art.  4º  Estabelecer,  prazo  de  60
(sessenta)  dias,  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar,  admitida  a  prorrogação  por
igual  prazo,  quando  a  circunstância  exigir.  Art.  5º
REGISTRE-SE  E  CUMPRA-SE.  Pirassununga,  10  de
novembro  de  2022.  LUCIANA  BATISTA-Presidente,
PAULO SÉRGIO SOARES DA SILVA-Vice-Presidente,
CICERO  JUSTINO  DA  SILVA  –  1º  Secretário,
WELLINGTON  LUIS  CINTRA  DE  OLIVEIRA-2º
Secretário. Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano- Diretora Geral da Secretaria

PORTARIA N° 991 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUBSTITUI  MEMBRO  EM  COMISSÃO  COMISSÃO  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  que  lhe
facultam  dispositivos  da  Lei  Orgânica  do  Município:
Considerando o protocolo nº  0400,  de 16/11/2022 que
notícia  eventual  incompatibilidade  de  participar  da
Comissão  Processante  referente  ao  processo
administrativo disciplinar, instaurado pela Portaria nº 986,
de 10/11/2022. Considerando o que dispõe o Manual de

Controle Interno do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo  sobre  o assunto.  RESOLVE:  Art.  1° Substituir  a
servidora Jéssica Pereira de Godoy, Analista Legislativo
Secretaria,  nomeando  para  compor  a  Comissão
Processante  o  Servidor  Ulisses  Cremasco,  Oficial
Parlamentar. Art. 2° Nomear o servidor Fernando Hausser
de  Souza,  Jornalista,  como  Presidente  da  Comissão
Processante,  constituída  pela  Portaria  nº  986,  de
10/11/2022.  Art.  3º  Ficam  mantidas  as  demais
disposições  da  Portaria  nº  986,  de  10/11/2022.  Art.  4º
REGISTRE-SE  E  CUMPRA-SE. Pirassununga,  16  de
novembro  de  2022.  LUCIANA  BATISTA-Presidente,
PAULO SÉRGIO SOARES DA SILVA-Vice-Presidente,
CICERO  JUSTINO  DA  SILVA  –  1º  Secretário,
WELLINGTON  LUIS  CINTRA  DE  OLIVEIRA-2º
Secretário. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano- Diretora Geral da Secretaria

COMUNICADO À POPULAÇÃO
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º
do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto
de Lei Complementar nº 09/2022, de autoria do Prefeito
Municipal,  que  dispõe  sobre  a  criação  dos  empregos
permanentes  de  Serralheiro  e  Engenheiro  Eletricista  e
aumento  dos  empregos  permanentes  de  Escriturário,
Servente de Limpeza, Técnico em Manutenção, Mecânico
e  Leiturista  de  Hidrômetro,  no  Quadro  de  Pessoal  do
Serviço  de  Água  e  Esgoto  de  Pirassununga-SAEP,
estando à disposição da população para conhecimento,
nos  termos  do  artigo  152  do  Regimento  Interno,  cuja
tramitação  poderá  iniciar  após  20  (vinte)  dias  da
publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.Pirassununga,  17  de  novembro  de  2022.
Luciana Batista- “Luciana do Léssio”-Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO  ADITIVO 70/022
DÉCIMO  SETIMO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº
005/2022. CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA.  OBJETO Fornecimento de   Etanol  Comum. Fica
alterado o valor do litro do Etanol Comum passando seu
valor  de  R$  6,73  para  R$  3,85  conforme  despachos
exarados  no  processo  licitatório  acima  mencionado,
Modalidade Pregão Presencial  022/2021.  Pirassununga,
10 de novembro de 2022 Jeferson Ricardo do Couto –
Superintendente              

CONVOCAÇÃO
O  SAEP-  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA,  convoca  o  candidato  FELIPE

PEREIRA MAROUBO, RG. 43.680.709-9, classificado em
3º lugar para o emprego  permanente de PROCURADOR,
referente  ao  Concurso  Publico  002/2021,  para
comparecer na sede do SAEP, localizada a Av. Newton
Prado  2664,  no  prazo  de  03  dias  uteis,  munidos  dos
documentos  relacionados  no  item  12.5  do  edital  do
Concurso.
Pirassununga, 17 de novembro de 2022.
Rogério da Silva
Chefe da Seção de Recursos Humanos e Pessoal

Processo  Administrativo  Protocolo:  2636/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 342/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 10/11/2022. Proponentes: 04
(quatro).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  UNIAR
COMÉRCIO  DE  ELETRO-ELETRÔNICO  E  SERVIÇOS
LTDA. Valor: R$ 1.473,34 (um mil quatrocentos e setenta
e três reais  e  trinta e quatro centavos).  Autorização de
Fornecimento n° 863./22 e J. R.  PINTO & VALIM LTDA.
EPP. Valor: R$400,00 (quatrocentos reais). Autorização de
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Fornecimento  n°  862./22.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo de Referência o equipamento e serviço devem ser
entregue em sua totalidade. Valor Total  da Dispensa de
Licitação: R$1.873,34 (um mil oitocentos e setenta e três
reais e trinta e quatro centavos). Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  11/11/2022.  Objeto:
Aquisição de 01 Aparelho de ar condicionado 9000 BTUs,
convencional  a  frio,  com  valor  da  mão  de  obra  para
instalação,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 10 de
novembro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 2744/204. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública que entre si  celebram, de um lado,  O
Município  de  Pirassununga  e,  de  outro,  Associação
Beneficente Alda Miranda Matheus. Por força do artigo 88
da Lei Orgânica, o Município outorga a Autorizada, o uso
da área pública consistente na utilização do “Centro de
Convenções  Prof.  Dr.  Fausto  Victorelli”,  localizado  na
Avenida  Painguás,  nº  2014,  Jardim  do  Lago,  neste
Município,  com a finalidade específica da realização da
XVIII Mostra de Artes Luiz Pinto Matheus – Felizes para
todo o sempre,  nos  dias 07 das  08h00 as 10h30 para
montagem do cenário, dia 08 e 09 das 08h00 as 10h30 e
das 14h00 as 15h30 para ensaio no período da manhã e
apresentação para escolas no período da tarde e nos dias
10 e 11 das 09h00 as 10h30 e das 19h30 as 21h00. Esta
autorização  de  uso  é  a  título  precário,  gratuito,
intransferível  e  temporário,  podendo  ser  revogado  a
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do  Município,
independentemente de interpelação judicial,  extrajudicial
ou qualquer indenização, objeto deste termo. O prazo da
presente autorização do direito de uso será somente para
os  dias  e  horários  indicados  na  cláusula  primeira
retroagindo seus efeitos em homenagem aos princípios
da formalidade e da publicidade.  Data da assinatura: 04
de novembro de 2022. Marcio Roberto Silva. Procurador
Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 136/22. Processo Administrativo: 4684/22. Pregão
Eletrônico:  92/22.  Objeto:  Registro  de  Preços de pneus
para  a  Secretaria  de  Educação.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e  www.bll.org.br  ,   a
partir do dia 18 de novembro de 2022. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 18 de novembro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do  dia  1º  de  dezembro  de  2022.  Pirassununga,  17  de

novembro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital:  118/22.  Processo Administrativo:  2807/22.  Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00065.  Pregão
Eletrônico: 78/22. Objeto:  Registro de Preços de material
elétrico. Adjudicados  para  as  empresas:  COMSERMAS
COMÉRCIO DE MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO LTDA,
os itens: 04, 07, 08, 09, 13, 14, 16, 17 e 19; UNIVERSO
COMERCIAL  LTDA,  o  item:  15;  ADALBERTO
CREMONINI BOMBARDA CIA LTDA, os itens: 02, 05, 10
e  11;  SEATTLE  TECNOLOGIA  E  COMERCIO  DE
PRODUTOS, o item: 18; PEDRO APARECIDO FOGATTI
CONSTRUÇÕES  ME,  o  item:  03;  RLUX  ILUMINAÇÃO
LTDA, o item: 06; POLEX COMERCIAL LTDA, os itens: 21
e 23; MIRIAM SUZANA MORETTI 17065255832, o item:
12. Pirassununga, 10 de novembro de 2022. Rafaela C.
Machnosck  Martins  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 99/22. Processo Administrativo: 3515/22. Oferta de
Compra  nº  853600801002022OC00052.  Pregão
Eletrônico:  65/22.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
medicamentos  para  atender  Ordens  Judiciais.
Adjudicados  para  as  empresas:  AGLON  COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, o item: 33; PORTAL LTDA, o
item: 07; INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, os itens: 06,
13  e  27;  FUTURA  COMERCIO  DE  PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, os itens: 01 e 29;
EXEMPLARMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA,  os  itens:  02  e  12;  CM
HOSPITALAR  S.A,  o  item:  22;  ONCO  PROD
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  E
ONCOLÓGICOS  LTDA,  o  item:  19;  KENAN
MEDICAMENTOS  LTDA,  o  item:  32;  SP  HOSPITALAR
LTDA, os itens: 09 e 26. Pirassununga, 10 de novembro
de 2022. Rafaela C. Machnosck Martins – Pregoeira/ Dr.
José Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital:  114/22. Processo Administrativo:  2406/22.  Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00061.  Pregão
Eletrônico:  75/22.  Objeto:  Registro de  Preços  de
brinquedos e jogos pedagógicos. Proponentes: 05. Ata de
Registro de Preços nº 182/22. Compromissária: JANAINA
CALCADA RIBEIRO  11288247605.  Vigência:  12  (doze)
meses. Assinatura: 27/10/22. Ata de Registro de Preços nº
181/22.  Compromissária:  PATRICIA  C  R  MUCEDULA
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS ME.  Vigência: 12 (doze)
meses. Assinatura: 09/11/22. Dr. José Carlos Mantovani -
Prefeito de Pirassununga.
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DECISÃO DE RECURSO
Edital:  93/22. Processo  Administrativo:  3708/22.
Concorrência Pública:  04/22.  Objeto:  exploração a título
de concessão de uso dos boxes 01, 02, 05, 06, 07, 08, 09,
10,  11  e  13,  localizados  no  Centro  Comercial  em
Cachoeira  de  Emas,  destinados  a  abrigar  a  feira  de
antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes,
artesanatos e trabalhos manuais.  A Prefeitura Municipal
de  Pirassununga,  diante  do  recurso  interposto  pela
participante MARINALDA CRISTINA LIBERTUCCI MELLO
MORETTI,  comunica  que  o  mesmo  foi  julgado
PROCEDENTE,  habilitando  a  mesma  no  Certame.
Homologada a decisão pelo Sr. Prefeito. Pirassununga, 16
de  novembro  de  2022.  Renie  Alexandre  Lourenço  –
Presidente da CML/ Dr. José Carlos Mantovani  – Prefeito
de Pirassununga.

Edital:  95/22.  Processo  Administrativo:  3712/22.
Concorrência Pública:  06/22.  Objeto:  exploração a título
de concessão de uso dos boxes nº 34, 35, 38, 40, 42, 43,
44,  45,  47  e  48,  localizados  no  Centro  Comercial  em
Cachoeira  de  Emas,  destinados  a  abrigar  a  feira  de
antiguidades, roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes,
artesanatos e trabalhos manuais.  A Prefeitura Municipal
de Pirassununga, diante dos recursos interpostos contra a
Ata  de  Julgamento  –  Documentos  de  Habilitação,
comunica  que  foi  julgado  IMPROCEDENTE,  o  recurso
interposto  pela  participante  IRENE  ERMELINDA
EVANGELISTA,  mantendo sua inabilitação e  foi  julgado
PROCEDENTE  o  recurso  interposto  pela  participante
MARINALDA CRISTINA LIBERTUCCI MELLO MORETTI,
habilitando a mesma no Certame. Homologada a decisão
pelo Sr. Prefeito. Pirassununga, 16 de novembro de 2022.
Renie Alexandre Lourenço – Presidente da CML/ Dr. José
Carlos Mantovani  – Prefeito de Pirassununga.

Edital:  96/22. Processo  Administrativo:  3713/22.
Concorrência Pública:  07/22.  Objeto:  exploração a título
de concessão de uso dos boxes 49, 50, 51, 53, 54, 58, 59,
62 e 68, localizados no Centro Comercial em Cachoeira
de Emas,  destinados a abrigar  a  feira  de antiguidades,
roupas, louças, bijuterias, brinquedos, artes, artesanatos e
trabalhos  manuais.  A  Prefeitura  Municipal  de
Pirassununga,  diante  dos  recursos  interpostos  contra  a
Ata de Julgamento –  Documentos de Habilitação,
comunica  que  foi  julgado  IMPROCEDENTE,  o  recurso
interposto  pela  participante  IRENE  ERMELINDA
EVANGELISTA,  mantendo sua inabilitação e  foi  julgado
PROCEDENTE  o  recurso  interposto  pela  participante
MARINALDA CRISTINA LIBERTUCCI MELLO MORETTI,
habilitando a mesma no Certame. Homologada a decisão
pelo Sr. Prefeito. Pirassununga, 16 de novembro de 2022.
Renie Alexandre Lourenço – Presidente da CML/ Dr. José
Carlos Mantovani  – Prefeito de Pirassununga.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
690/2022  Data  de  Protocolo:  03/11/2022  CEVS:
353930101-750-000018-1-3 Data de Validade: 08/11/2023
Razão Social:  DIEGO HENRIQUE CORTEZ CNPJ/CPF:
33049274840 Endereço:  DUQUE DE CAXIAS,  593 Vila
Pinheiro  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-390
UF: SP Resp. LEGAL: 
DIEGO HENRIQUE CORTEZ CPF: 33049274840 Resp.
Técnico:  DIEGO  HENRIQUE  CORTEZ  CPF:
33049274840  CBO:  06510  Conselho  Prof.:  CRMV  No.
Inscr.:28071 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de  Dados
Cadastrais  do  Estabelecimento,  Endereço.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 8 de Novembro de 2022.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
633/2022  Data  de  Protocolo:  11/10/2022  CEVS:
353930101-103-000002-1-3 Data de Validade: 08/11/2023
Razão  Social:  BELFOOD  GROUP  ALIMENTOS  LTDA
CNPJ/CPF:  28.585.062/0001-21  Endereço:  GENTIL
JOSUÉ DE CARLI, 190 Polo Industrial Guilherme Müller
Filho  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13632-626 UF:
SP  Resp.  LEGAL:  ANDRÉ  JEANDRO  DE  OLIVEIRA
BERTIN  CPF:  32501128877  Resp.  Técnico:  NATALIA
FERNANDA DA CRUZ GREGORIO CPF:  22852518821
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04366818 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 8 de Novembro
de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
634/2022  Data  de  Protocolo:  11/10/2022  CEVS:
353930101-109-000017-1-6 Data de Validade: 08/11/2023
Razão  Social:  BELFOOD  GROUP  ALIMENTOS  LTDA
CNPJ/CPF:  28.585.062/0001-21  Endereço:  GENTIL
JOSUÉ DE CARLI, 190 Polo Industrial Guilherme Müller
Filho  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13632-626 UF:
SP  Resp.  LEGAL:  ANDRÉ  JEANDRO  DE  OLIVEIRA
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BERTIN  CPF:  32501128877  Resp.  Técnico:  NATALIA
FERNANDA DA CRUZ GREGORIO CPF:  22852518821
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04366818 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 8 de Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
578/2022  Data  de  Protocolo:  16/09/2022  CEVS:
353930101-960-000017-1-6 Data de Validade: 08/11/2023
Razão Social:  ELAINE MARIA F. A. AMENT CNPJ/CPF:
17570458800 Endereço: AV. SANTOS DUMONT, 180 JD.
SANTA RITA Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13631-
165 UF: SP Resp. LEGAL: ELAINE MARIA F. ALMEIDA
AMENT  CPF:  17570458800  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao 
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 9 de Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
579/2022  Data  de  Protocolo:  16/09/2022  CEVS:
353930101-960-000018-1-3 Data de Validade: 08/11/2023
Razão  Social:  RITA  DE  CASSIA  M.  C.  HORÁCIO
CNPJ/CPF:  15484326877  Endereço:  AV.  SANTOS
DUMONT,  180  JD.  SANTA  RITA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-165 UF: SP Resp. LEGAL:
RITA DE CASSIA M. C. HORÁCIO   CPF: 15484326877 O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  9  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
627/2022  Data  de  Protocolo:  07/10/2022  CEVS:
353930101-561-000016-1-9 Data de Validade: 08/11/2023
Razão  Social:  ADILMA  TEDEIA  BREMER  CNPJ/CPF:
05654832697  Endereço:  RUA  DAS  GARÇAS,  1976

FEIRA LIVRE JD. DO LAGO Município: PIRASSUNUNGA
CEP: 13633-138 UF: SP Resp. LEGAL: ADILMA TEDEIA
BREMER CPF: 05654832697 O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento.O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 9 de Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
587/2022  Data  de  Protocolo:  21/09/2022  CEVS:
353930101-561-000728-1-8 Data de Validade: 08/11/2023
Razão  Social:  JULIANA  CRISTINA  DEMETRIO
CNPJ/CPF:  31230430881  Endereço:  Rua  NAPOLEÃO
FONTANARI,  393  Jardim  São  Valentim  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13635-039 UF: SP Resp. LEGAL:
JULIANA CRISTINA DEMETRIO  CPF:  31230430881  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  9  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
514/2022  Data  de  Protocolo:  15/08/2022  CEVS:
353930101-863-000492-1-2 Data de Validade: 09/05/2023
Razão Social: ALENCAR - MÉDICOS ESPECIALIZADOS
LTDA  CNPJ/CPF:  12.013.305/0001-17  Endereço:  Rua
SIQUEIRA  CAMPOS,  2875  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-010 UF: SP Resp. LEGAL:
MAURICIO  JOSÉ DE  ALENCAR   CPF:  27468916896
Resp.  Técnico:  MAURICIO JOSÉ DE ALENCAR  CPF:
27468916896  CBO:  223142  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:109548-D  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de  Novembro  de
2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
695/2022  Data  de  Protocolo:  04/11/2022  CEVS:
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353930101-863-000361-1-0 Data de Validade: 13/11/2023
Razão  Social:  ORESTES  ZUCHERATO  NETO
CNPJ/CPF:  26781623893  Endereço:  Rua  7  DE
SETEMBRO, 963 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA
CEP:  13630-110  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ORESTES
ZUCHERATO NETO CPF: 26781623893 Resp. Técnico:
ORESTES ZUCHERATO NETO CPF: 26781623893 CBO:
223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:117935 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
570/2022  Data  de  Protocolo:  14/09/2022  CEVS:
353930101-863-000261-1-5 Data de Validade: 13/11/2023
Razão  Social:  ANA  LÍDIA  BARONE  SERRADOR
CNPJ/CPF: 31067044892 Endereço: 13 DE MAIO, 1623
CENTRO Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13631-030
UF: SP Resp. LEGAL: ANA LÍDIA BARONE SERRADOR
CPF: 31067044892 Resp. Técnico: ANA LÍDIA BARONE
SERRADOR CPF: 31067044892 CBO: 223125 Conselho
Prof.:  CRM  No.  Inscr.:125770  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
565/2022  Data  de  Protocolo:  08/09/2022  CEVS:
353930101-863-000555-1-4 Data de Validade: 13/11/2023
Razão  Social:  NEUROCARDIO  MEDICINA  E
CONSULTORIA  LTDA  CNPJ/CPF:  35.588.180/0001-59
Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  607  CENTRO
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  MAURO  RODRIGO  VIEIRA  CPF:
19692561844 Resp. Técnico:  LIVIA PITTA VIEIRA CPF:
10099083752  CBO:  223106  Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:202228  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades

prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de  Novembro  de
2022.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
688/2022  Data  de  Protocolo:  01/11/2022  CEVS:
353930101-561-000787-1-9 Data de Validade: 16/11/2023
Razão Social: FAGNER DE GODOY ALVES CNPJ/CPF:
34051119866 Endereço: Rua MANOEL LEME FRANCO,
1061  bloco  1  ap  14  Vila  Santa  Terezinha  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13636-085 UF: SP Resp. LEGAL:
FAGNER  DE  GODOY  ALVES  CPF:  34051119866  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de  Novembro  de
2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
637/2022  Data  de  Protocolo:  11/10/2022  CEVS:
353930101-464-000056-1-4 Data de Validade: 17/11/2023
Razão  Social:  MEDBRANDS  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIDORA  EIRELI  -  EPP  CNPJ/CPF:
27.256.185/0001-56  Endereço:  Rua  LAGO  AZUL,  1905
JARDIM  DO  LAGO  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:
13633-135  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JULIO  CESAR
CATOSSI  CPF:  32485629862  Resp.  Técnico:  LUCAS
BUENO  DA COSTA CPF:  27201691880  CBO:  214505
Conselho  Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04362197  UF:SP  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quinta-feira,  17  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
636/2022  Data  de  Protocolo:  11/10/2022  CEVS:
353930101-464-000055-1-7 Data de Validade: 17/11/2023
Razão  Social:  MEDBRANDS  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIDORA  EIRELI  -  EPP  CNPJ/CPF:
27.256.185/0001-56  Endereço:  Rua  LAGO  AZUL,  1905
JARDIM  DO  LAGO  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:
13633-135  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JULIO  CESAR
CATOSSI  CPF:  32485629862  Resp.  Técnico:  LUCAS
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BUENO  DA COSTA CPF:  27201691880  CBO:  214505
Conselho  Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04362197  UF:SP  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quinta-feira,  17  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
635/2022  Data  de  Protocolo:  11/10/2022  CEVS:
353930101-464-000054-1-0 Data de Validade: 17/11/2023
Razão  Social:  MEDBRANDS  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIDORA  EIRELI  -  EPP  CNPJ/CPF:
27.256.185/0001-56  Endereço:  Rua  LAGO  AZUL,  1905
JARDIM  DO  LAGO  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:
13633-135  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JULIO  CESAR
CATOSSI  CPF:  32485629862  Resp.  Técnico:  LUCAS
BUENO  DA COSTA CPF:  27201691880  CBO:  214505
Conselho  Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04362197  UF:SP  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quinta-feira,  17  de
Novembro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
687/2022  Data  de  Protocolo:  01/11/2022  CEVS:
353930101-477-000024-1-0 Data de Validade: 18/01/2023
Razão Social: DROGARIA SÃO CARLOS UNIDAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.784.418/0001-98 Endereço: RUA DUQUE
DE  CAXIAS,  1446  LOJA  01  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-095 UF: SP Resp. LEGAL:
TONY CARLOS MONTEIRO  CPF:  10371122880  Resp.
Técnico:  LUIZ  ROBERTO FIOCCHI  CPF:  15490421819
CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:17883
UF:SP Resp.  Técnico:  ELIZABETE KELLEN ZAN CPF:

25348453811  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:24.347 UF:SP Resp. Técnico: JESSICA 
DA  COSTA  ALVES  FERNANDES  CPF:  43133248871
CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:101462
UF:SP Resp. Técnico:  JULIA RAPHAELA CESCHIN DE
OLIVEIRA CPF:  44467929894  CBO:   Conselho  Prof.:
CRF No.  Inscr.:93469 UF:SP O Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados  Cadastrais  do  Estabelecimento,  Assunção.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 721/2022 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 19 de
novembro  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho celebrado em 9 de novembro de 2015,  com a
servidora  Daniela  Avelar  de  Bessa  Stilli,  RG  nº
32.571.982-2  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de Auxiliar  de Educação Física,
tendo em vista o pedido de demissão formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 17 de novembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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